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LEI N° 3.651, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

Estabelece medidas de proteção ao consumidor na 
publicidade de combustíveis que diferencie preços 
para pagamento à vista dos preços para pagamento 
a prazo, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Na divulgação de preços de combustíveis ao consumidor, 
os estabelecimentos comerciais são obrigados, quando informarem o 
preço á vista para pagamento em dinheiro, a indicarem no mesmo anúncio 
ou placa o valor da venda a prazo ou do instrumento de pagamento 
utilizado, caso admitida no estabelecimento. 

Art. 20  O descumprímento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator as normas previstas e regulamentadas nos arts. 56 a 60 da 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, devendo a multa ser 
revertida ao Fundo para as Relações de Consumo - Procon. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2020: 1990  da Independência. 1320  da República e 320  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

LEI N° 3.652, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da informação do 
preço dos serviços, produtos, imóveis e veículos 
automotores nos anúncios realizados em jornais, 
revistas, periódicos ou outros meios de divulgação. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Os anúncios de serviços, produtos, imóveis e de 
veículos automotores, novos ou usados, seja para venda ou locação, 
publicados em jornais, revistas, periódicos ou outros meios de divulgação, 
deverão apresentar a informação do preço ou valor total individualizado 
correspondente ao bem colocado à venda ou locação, com o mesmo 
destaque dado à descrição do bem no anúncio. 

Art. 20  A infração á presente Lei acarretará á empresa que 
veiculou a publicação ou divulgou o anúncio irregular, seja o anúncio de 
caráter oneroso ou gratuito, as penalidades previstas nos arts. 56 a 59, 
da Lei n° 8.078/90. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Araguaia. em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2020: 1990  da Independência, 1320  da República e 320  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

LEI N° 3.653, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a venda de sinalizadores de emergência 
no âmbito do Estado do Tocantins. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  A comercialização de sinalizadores de emergência, 
utilizados em situação de emergência, deverá ser feita exclusivamente por 
estabelecimentos credenciados pela autoridades competentes, à pessoa 
maior de 18 (dezoito) anos, devidamente identificada com Registro de 
Identificação Civil (carteira de Identidade) e CPF, vinculando o documento 
apresentado ao número de série do equipamento e ao número da Nota 
Fiscal. 

§10 	comercialização de sinalizadores naval far-se-á 
exclusivamente em postos e estabelecimentos credenciados pelas 
autoridades competentes à pessoa devidamente identificada. 

§21  Os estabelecimentos comerciais ficam terminantemente 
obrigados a fazer constar na Nota Fiscal de venda a identificação do 
comprador, constando os números do Registro de Identificação de 
Identificação Civil (Carteira de Identidade), CPF e número de série do 
artefato. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2020: 1990  da Independência. 1320  da República e 320  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

LEI N° 3.654, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação em local 
visível de placa informando a capacidade de lotação 
máxima de pessoas em recintos fechados, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Todos os estabelecimentos e recintos fechados 
destinados ao uso coletivo para reunião de pessoas, entretenimento, 
recreação, pavilhões de exposição, cinemas, auditórios, teatros, templos 
religiosos, salões para bailes ou danças, casas de show ou espetáculos, 
boates, casas noturnas, restaurantes, clubes e similares, deverão afixar 
uma placa indicativa da capacidade máxima de lotação, compreendendo 
o número de pessoas sentadas e o número de pessoas permitidas em pé. 

Art. 20  A placa deverá ser afixada em local visível, na entrada 
principal do recinto, com caracteres legíveis. 

Art. 30  Uma vez identificada a capacidade de lotação, fica vedada 
a sua não observância, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

Art. 40  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às normas previstas e regulamentadas nos arts. 56 a 60 da 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, devendo a multa ser 
revertida ao Fundo para as Relações de Consumo. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 24 dias do mês de janeiro 
de 2020: 1990  da Independência. 1320  da República e 320  do Estado. 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

LEI N° 3.655, DE 24 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a campanha de conscientização contra a 
automedicação e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO TOCANTINS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 


